
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 137/2024 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Dá nova redação a dispositivo da Lei nº
8.084, de 16 de novembro de 2023, que autoriza repasse de recursos financeiros vinculados a
Secretaria Municipal de Saúde, em favor das entidades que especifica, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 31/10/2024

Unidade de Origem Departamento de Expediente

Unidade de Destino Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Status Encaminhamento ao Executivo

-

Indaiatuba, 31 de outubro de 2024.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁclo voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SA

AUTÓGRAFo N° 131/2024

PRoJETo DE LEI N° 131/2024

Dá nova redação a dispositivo da Lei n° 8.084, de 16

de novembro de 2023, que autoriza repasse de

recursos financeiros vinculados à Secretaria

Municipal de Saúde, em favor das entidades que

especifica, e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária, realizada aos 29 de outubro de 2024 do

corrente, RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° O inciso I, do Art. 1°, da Lei n° 8.084, de 16 de novembro de

2023, que autoriza repasse de recursos financeiros vinculados à Secretaria

Municipal de Saúde, em favor das entidades que especifica, e dá outras

providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

l - 'Associação Somos do Bem de Indaiatuba”, associação sem fins

lucrativos, com sede na Alameda da Criança, n° 100, Vila Vitória,

Indaiatuba/SP, inscrita no CNPJ sob n° 48.175.871/0001-72,

subvenção social de até o limite de R$ 870.703,06 (oitocentos e

setenta mil, setecentos e três reais e seis centavos), em parcelas

mensais, destinada exclusivamente à manutenção dos projetos

desenvolvidos pela entidade, nos termos do Programa de Trabalho

aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde nos autos do

Processo Administrativo n° 25.669/2023 e Processo n°

11.900/2024;' (NR) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁclo voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SA

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 30 de outubro de 2024, 194°

de elevação à categoria de freguesia\

\
1 Êawâ? QM'

LUIZ CARLOS CHIAPARINE SILENE SILVANA CARVALINI

Presiderl la Secretária

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 9
05

68
 - 

PL
 1

37
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ar
la

 d
e 

O
liv

ei
ra

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
nd

ai
at

ub
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

72
C

-4
0A

D
-F

7F
F-

09
B4

Pag. 3/3




